
 

 

 

 

 
 

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

 

 

 

Requer Nota de Repúdio 

ao comportamento do 

Deputado Federal Márcio 

Jerry para com a Deputada 

Julia Zanatta. 

 

 

Senhora Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 117 do RICD 

“Nota de Repúdio” ao comportamento do Deputado Federal Márcio Jerry 

para com a Deputada Julia Zanatta. 

Durante audiência da Comissão de Segurança Pública e Combate 

ao Crime Organizado, na última terça-feira (11/4), em uma discussão 

entre a Deputada Júlia e a Deputada Lídice da Mata, o Deputado Márcio 

saiu em defesa da colega baiana. Aproximou-se por trás de Júlia, 

encostando o rosto nos seus cabelos (conforme amplamente veiculado) e   

pediu para que ela respeitasse os 40 anos de mandato da Deputada 

Lídice.  

Por meio do seu perfil social, a Deputada Júlia Zanatta afirma:  

 

 

“Nunca dei liberdade para esse deputado e 

nem sabia qual era o nome dele, mas ele se sentiu *C
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livre para chegar por trás de mim. A sorte é que 

alguém pegou a cena ABSURDA!” 

 

Diante das evidências do cometimento de crime de violência 

política de gênero, o Ministério Público Eleitoral, por meio da 

procuradora Raquel Branquinho Nascimento, pediu investigação de 

Márcio Jerry contra Júlia Zanatta e argumenta: 

 

“Os fatos noticiados enquadram-se na 

hipótese criminal do artigo 326-B do Código 

Eleitoral e demandam apuração mediante a oitiva 

da vítima, oitiva das testemunhas presentes na 

ocasião, preservação de vídeos e gravações do 

local onde ocorreram os fatos, dentre outras 

medidas cabíveis para preservação da cadeia de 

custódia probatória” 

 

Diante do ocorrido, esta Comissão de Defesa dos Direitos da 

Mulher não pode se quedar inerte. Requeiro seja emitida Nota de 

Repúdio a este comportamento repugnante e conto com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste requerimento. 

 

 

Sala das Sessões,        de                 2023. 

 
 
 

Deputada Clarissa Tércio 

*C
D2

37
03

90
35

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Tércio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237039035800

RE
Q

 n
.2

7/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
04

/2
02

3 
11

:4
5:

03
.7

30
 - 

CM
U

LH
ER



 

 

 

 

 
 

 

*C
D2

37
03

90
35

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Tércio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237039035800

RE
Q

 n
.2

7/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
04

/2
02

3 
11

:4
5:

03
.7

30
 - 

CM
U

LH
ER


